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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA/BA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

(Processo Administrativo n°116/2026) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa, 

Estado da Bahia, sediada na Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro CEP: 44.560-000, CNPJ sob o nº 

13.827.019/0001-58, por meio da sua Agente de Contratação, doravante designado Pregoeiro, realizará 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO nos termos da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
Local:Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, disponível em: www.bll.com.br 
 
Início de acolhimento de propostas dia 22/05/2026, às 09h30min 

 
Propostas recebidas até as 09h30min do dia 10/06/2026 
 
Início da sessão de disputa de lances às 10h do dia 10/06/2026 
 

Item exclusivo para ME/EPP/equiparadas: NÃO 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para implantação do Sistema de 
Videomonitoramento Urbano no município de Dom Macedo Costa – BA, visando ampliar a segurança 
pública, otimizar a atuação das forças policiais e modernizar a infraestrutura tecnológica municipal, 
conforme Plano de ação Nº 09032024-072267 e emenda parlamentar 202435680004. 

1.2. A licitação será POR VALOR GLOBAL conforme tabela constante do Termo de Referência, anexo I deste 
Edital.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma eletrônica 
Bolsa de Licitações e Leilões – BLL,disponível em: www.bll.com.bre as especificações constantes no 
Edital, prevalecerão estas e não aquelas. 
 

2.  DO CONTRATO 
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2.1. As regras referentes ao contrato são as que constam da minuta do Contrato administrativo anexo a este 
instrumento. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 
senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico www.bll.com.br. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

3.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 

3.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3.9. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 
utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 
Planos de Adesão disponíveis na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, através do site 
www.bll.com.br. 

4. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

4.3.8. Agente Público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.11. O impedimento de que trata o item 4.4.11 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

4.3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

4.3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.3.14. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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4.3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 

4.3.16. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.3. Serão exigidos os documentos de habilitação apenas da empresa provisoriamente vencedora, 
exclusivamente por meio do sistema, mediante convocação do pregoeiro, conforme Art. 63, Inc. II, da Lei 
Federal 14.133/21. 

5.4. O prazo de envio dos documentos citados no item 5.3. será de 03 (três) horas, a contar da 
convocação do pregoeiro.  

5.5. Será exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, conforme Art. 63, Inc. 
I, da Lei Federal 14.133/21. 

5.6. A não apresentação da declaração a qual se refere o item 5.5 ensejará em desclassificação do 
licitante.  

5.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.8. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.9. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.10. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.11. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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5.12. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

5.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

5.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor total do lote.  

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   OPregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro o e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL 

7.6. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá serR$ 100,00 (Cem 
Reais). 
7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”,os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 
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7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.15 Após o reinício previsto no item supracitado, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.16 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO E 

FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.17 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.18 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.19 No procedimento de que trata o subitem supracitado, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.20 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.21 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.22 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico O MODO DE DISPUTA “FECHADO E 

ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

7.23 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.22, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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7.24 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.25 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.26 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação 

7.27 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.28 Após o reinício previsto no subitem supracitado, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

7.29 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.30 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.31 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.32 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.33 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.34 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.35 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.36 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.37 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.38 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.39 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.40 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.41 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.42 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.43 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.44 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.45 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.45.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
7.45.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.45.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
7.45.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
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7.45.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
7.45.6 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.45.7 empresas brasileiras; 
7.45.8 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.45.9 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

7.46 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.46.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de03:00 horas,envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.46.2  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.47 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 
184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração.  

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03h00min sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, são necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

9.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021);  

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

9.4.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.4.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.4.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 03:00horassob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 



PREFEITURA MUN. DE DOM MACEDO COSTA 
CNPJ nº 13.827.019/0001-58 
Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro CEP: 44.560-000 
Fone/Fax: (75)3648-2127/ 3648-2169 DOM MACEDO COSTA – BA 

 
 

13 
 

9.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e, uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.17 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.18 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03:00 horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.18.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.18.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.19 A proposta final deverá ser documentada nos autos, e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.19.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.20 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 12, Inc. II da Lei nº 14.133/21). 

10.20.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.21 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.22 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.23 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.18 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.20 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.21 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.22 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

11.23 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.24 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.25 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.26 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.27 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.28 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.29 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.30 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.dommacedocosta.ba.gov.br 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.18 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.18.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

12.18.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.19 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.19.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.18 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.19 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, será firmada a ata de registro de preços, Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da ata 
de registro de preços,do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento.  
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14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

14.6. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/21; 

14.7. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.8. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção contratual são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21. 

14.9. O prazo de vigência da contratação tem sua previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  

14.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços. 

14.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 

14.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.13. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.14. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado 

15 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta 
contratual, anexo a este Edital. 

16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.  

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este 
Edital. 
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18 DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

19.1.5. fraudar a licitação 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. advertência;  

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
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19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

19.15 A forma das sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência, no item Gestão e Fiscalização dos Contratos.  

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

20.2 Impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica; pelo e-mail domlicitacao@gmail.com, ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço no Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro CEP: 44.560-
000, setor de licitações por via presencial no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas, e por via 
eletrônica das 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

20.3 Acolhida a impugnação e esta impactar na reformulação das propostas, será definida e publicada nova 
data para a realização do certame. 

20.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

20.5 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

20.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.6.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
20.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
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21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início, e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11 O Edital está disponibilizadona íntegra noDiário Oficial do Município de Dom Macedo Costa/BA -
https://diario.dommacedocosta.ba.gov.br/homepagee endereço do sítio eletrônico de licitações do 
BLL;poderá ser solicitado via e-maildomlicitacao@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço no Setor de Licitações, sito à Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro CEP: 44.560-000, setor 
de licitações por via presencial no horário de expediente das 08:00 às 14:00 horas, e por via eletrônica das 
08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.3  ANEXO I - Termo de Referência 

21.12.4 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

21.12.5 ANEXO III – Modelo De Declarações 

21.12.6 ANEXO IV – Modelo De Declaração De Enquadramento Como ME ou EPP 

21.12.7 ANEXO V – Modelo de Proposta de Preço 

21.12.8 ANEXO VI –Declaração de que Atende aos Requisitos de Habilitação 

21.12.9 ANEXO VII –Plantas de localização 

 

Dom Macedo Costa, 20 de maio de 2026 
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ANTÔNIO DOS SANTOS FRÓES 

PREFEITO 
 
 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

 

1.1 OBJETO: Contratação de empresa para implantação do Sistema de Videomonitoramento Urbano no 
município de Dom Macedo Costa – BA, visando ampliar a segurança pública, otimizar a atuação das forças 
policiais e modernizar a infraestrutura tecnológica municipal, conforme Plano de ação Nº 09032024-072267 e 
emenda parlamentar 202435680004. 
 
1.2. DA NATUREZA DO OBJETO: A natureza do objeto a ser contratado é comum, devendo possuir todas as 
características mínimas descritas nas especificações. Serão aceitos serviços/itens com características 
superiores, desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos conforme as especificações e 
quantidades estabelecidas neste instrumento 
 
1.3. QUANTITATIVO:  

 

Item Especificação Und Qtd Valor estimado do 
serviço 

01 

Serviço de instalação compreendendo: Instalação física 
das câmeras nos pontos definidos; Configuração da rede 
óptica e dos switches; Instalação de caixas herméticas e 
acessórios de proteção; Configuração do servidor de 
imagens e do NOC; Testes de conectividade, gravação e 
monitoramento; Treinamento básico da equipe designada; 
Entrega de documentação técnica completa, conforme 
especificação do serviço. 

Serv 01 R$ 58.194,00 

 

Item Especificação Und Qtd 
Valor estimado dos 

equipamentos e 
insumos 

02 
Aquisição de equipamentos e insumos para instalação, 
conforme planilha de equipamentos e insumos abaixo. 

und 01 
 

R$ 143.108,83 

 

Planilha de equipamentos e insumos.  
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ITEM QTD. Unidade DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 

01 1 UND 

SWITCH GERENCIÁVEL 24 PORTAS L2+ — 
Switch gerenciável com no mínimo 24 portas 
Ethernet Gigabit RJ45, suporte a camada L2+, 
VLAN, QoS, Spanning Tree, agregação de links, 
gerenciamento via interface web e SNMP, fonte 
bivolt automática e capacidade de montagem em 
rack padrão 19”. Podendo ser de qualquer marca 
referenciada pelo mercado, desde que atenda aos  
requisitos técnicos.   

R$ 2.322,89 R$ 2.322,89 

02 6 UND 

CÂMERA SPEED DOME IP COM 
INFRAVERMELHO E INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
— Câmera IP do tipo speed dome PTZ, resolução 
mínima de 2 MP, zoom óptico mínimo de 25x, 
alcance infravermelho mínimo de 100 metros, 
recursos de inteligência artificial para detecção e 
classificação de objetos, proteção contra 
intempéries padrão IP66 ou superior. Podendo ser 
de qualquer marca referenciada pelo mercado, 
desde que atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 5.636,94 R$ 33.821,66 

03 3 UND 

CÂMERA IP BULLET PARA LEITURA DE PLACAS 
COM IA — Câmera IP tipo bullet, resolução mínima 
de 4 MP, tecnologia de leitura automática de placas 
veiculares (LPR), recursos de inteligência artificial 
embarcada, alcance infravermelho adequado para 
ambiente externo, proteção IP67 ou superior. 
Podendo ser de qualquer marca referenciada pelo 
mercado, desde que atenda aos  requisitos 
técnicos.   

R$ 7.250,77 R$ 21.752,32 

04 30 UND 

CONVERSOR DE PROTOCOLOS PON COM 
PORTA ÓPTICA E LAN — Equipamento conversor 
de protocolos para rede óptica PON, contendo no 
mínimo 01 porta óptica e 01 porta LAN RJ45 
Gigabit, compatível com redes GPON/EPON, 
alimentação bivolt. Podendo ser de qualquer marca 
referenciada pelo mercado, desde que atenda aos 
requisitos técnicos.   

R$ 151,58 R$ 4.547,40 

05 2 UND 

GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO 32 CANAIS — 
Gravador digital de vídeo com suporte mínimo para 
32 canais IP, compressão H.265 ou superior, 
acesso remoto via rede, suporte a múltiplos 
usuários e armazenamento em discos rígidos 
internos. Podendo ser de qualquer marca 
referenciada pelo mercado, desde que atenda aos 
requisitos técnicos.   

R$ 3.571,09 R$ 7.142,18 

06 2 UND 
PROTETOR ELETRÔNICO PARA RACK COM 12 
TOMADAS — Régua/protetor eletrônico para rack R$ 127,20 R$ 254,40 
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padrão 19”, contendo no mínimo 12 tomadas 
padrão NBR 14136, proteção contra surtos 
elétricos, chave liga/desliga e cabo de alimentação. 
Podendo ser de qualquer marca referenciada pelo 
mercado, desde que atenda aos  requisitos 
técnicos.   

07 1 UND 

ROTEADOR ACCESS POINT CORPORATIVO 
SEM FIO — Access point corporativo para redes 
sem fio, padrão Wi-Fi 5 ou superior, suporte dual 
band, gerenciamento centralizado, múltiplos SSIDs, 
alimentação PoE e instalação em parede ou teto. 
Podendo ser de qualquer marca referenciada pelo 
mercado, desde que atenda aos  requisitos 
técnicos.   

R$ 985,80 R$ 985,80 

08 3 UND 

SWITCH 8 PORTAS NÃO GERENCIÁVEL — 
Switch não gerenciável com no mínimo 8 portas 
Fast/Gigabit Ethernet RJ45, plug and play, 
alimentação bivolt e gabinete compacto. Podendo 
ser de qualquer marca referenciada pelo mercado, 
desde que atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 68,90 R$ 206,70 

09 49 UND 

CÂMERA IP BULLET COM INFRAVERMELHO — 
Câmera IP tipo bullet, resolução mínima Full HD, 
lente fixa ou varifocal, infravermelho para visão 
noturna, uso externo com proteção IP66 ou 
superior e alimentação PoE. Podendo ser de 
qualquer marca referenciada pelo mercado, desde 
que atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 415,52 R$ 20.360,48 

10 1 UND 

NOBREAK 1440 VA — Nobreak senoidal ou semi-
senoidal, potência mínima de 1440 VA, entrada e 
saída 220V, proteção contra surtos, subtensão e 
sobretensão, autonomia compatível com 
equipamentos de informática e rede. Podendo ser 
de qualquer marca referenciada pelo mercado, 
desde que atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 1.144,80 R$ 1.144,80 

11 2 UND 

CONECTOR RJ45 CAT5E — Conector RJ45 
macho compatível com cabos de rede CAT5e, 
confeccionado em material resistente, com 
contatos metálicos apropriados para crimpagem. 
Podendo ser de qualquer marca referenciada pelo 
mercado, desde que atenda aos  requisitos 
técnicos.   

R$ 38,16 R$ 76,32 

12 2 UND 

CADEIRA ERGONÔMICA GIRATÓRIA (NORMA 
NR-17) — Cadeira ergonômica giratória com 
regulagem de altura, apoio lombar, base com 
rodízios, braços ajustáveis e conformidade com os 
requisitos da NR-17. Podendo ser de qualquer 
marca referenciada pelo mercado, desde que 
atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 1.113,00 R$ 2.226,00 
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13 3 UND 

CABO DE REDE CAT5E BLINDADO (ROLO 300M) 
— Cabo de rede UTP/FTP categoria 5e blindado, 
homologado para transmissão de dados, fornecido 
em rolo com 300 metros, indicado para instalações 
internas e externas conforme aplicação. Podendo 
ser de qualquer marca referenciada pelo mercado, 
desde que atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 1.328,18 R$ 3.984,54 

14 1 UND 

ROTEADOR DUAL BAND WI-FI 6 — Roteador 
wireless padrão Wi-Fi 6 (802.11ax), dual band, com 
múltiplas portas Gigabit Ethernet, suporte a IPv6, 
segurança WPA3 e gerenciamento via interface 
web ou aplicativo. Podendo ser de qualquer marca 
referenciada pelo mercado, desde que atenda aos  
requisitos técnicos.   

R$ 1.439,48 R$ 1.439,48 

15 1 UND 

RACK DE PISO 32U METÁLICO — Rack metálico 
de piso padrão 19”, altura mínima de 32U, porta 
frontal com ventilação, laterais removíveis, 
passagem para cabeamento e estrutura apropriada 
para equipamentos de rede. Podendo ser de 
qualquer marca referenciada pelo mercado, desde 
que atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 3.710,00 R$ 3.710,00 

16 1 UND 

SMART TV 50 POLEGADAS 4K — Televisor Smart 
TV com tela mínima de 50”, resolução 4K UHD, 
conectividade Wi-Fi e Bluetooth, entradas HDMI e 
USB, sistema operacional integrado e conversor 
digital embutido. Podendo ser de qualquer marca 
referenciada pelo mercado, desde que atenda aos  
requisitos técnicos.   

R$ 2.968,00 R$ 2.968,00 

17 5 UND 

CABO FIBRA ÓPTICA DROP 1FO (BOBINA 
1000M) — Cabo de fibra óptica drop com no 
mínimo 01 fibra óptica monomodo, adequado para 
instalações externas, fornecido em bobina de 1000 
metros. Podendo ser de qualquer marca 
referenciada pelo mercado, desde que atenda aos  
requisitos técnicos.   

R$ 1.144,80 R$ 5.724,00 

18 2 UND 

KIT COM 100 CONECTORES RÁPIDOS SC/APC 
— Kit contendo 100 conectores rápidos para fibra 
óptica padrão SC/APC, compatíveis com cabos 
drop e monomodo. Podendo ser de qualquer marca 
referenciada pelo mercado, desde que atenda aos  
requisitos técnicos.   

R$ 448,38 R$ 896,76 

19 2 UND 

KIT COM 100 CONECTORES RJ45 CAT5E — Kit 
contendo 100 conectores RJ45 macho compatíveis 
com cabos CAT5e, próprios para crimpagem em 
redes de dados. Podendo ser de qualquer marca 
referenciada pelo mercado, desde que atenda aos  
requisitos técnicos.   

R$ 58,30 R$ 116,60 
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20 2 UND 

MONITOR LED 27 POLEGADAS FULL HD — 
Monitor LED com tela mínima de 27”, resolução 
Full HD, conexões HDMI e/ou DisplayPort, ajuste 
de inclinação e alimentação bivolt. Podendo ser de 
qualquer marca referenciada pelo mercado, desde 
que atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 1.405,56 R$ 2.811,12 

21 2 UND 

GRAVADOR NVR 32 CANAIS IP COM SUPORTE 
4K — Gravador de vídeo em rede (NVR) com 
suporte mínimo para 32 canais IP, resolução até 
4K, compressão H.265, acesso remoto e 
compatibilidade com armazenamento interno em 
HD. Podendo ser de qualquer marca referenciada 
pelo mercado, desde que atenda aos  requisitos 
técnicos.   

R$ 3.315,68 R$ 6.631,36 

22 1 UND 

HD INTERNO 22 TB — Disco rígido interno com 
capacidade mínima de 22 TB, interface SATA, 
apropriado para funcionamento contínuo em 
sistemas de armazenamento e 
videomonitoramento. Podendo ser de qualquer 
marca referenciada pelo mercado, desde que 
atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 7.261,00 R$ 7.261,00 

23 1 UND 

NVR 32 CANAIS COM INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
— Gravador NVR com suporte mínimo para 32 
câmeras IP, recursos de inteligência artificial para 
análise de vídeo, reconhecimento/classificação de 
objetos e compatibilidade com resolução 4K. 
Podendo ser de qualquer marca referenciada pelo 
mercado, desde que atenda aos  requisitos 
técnicos.   

R$ 6.916,50 R$ 6.916,50 

24 56 UND 

CAIXA HERMÉTICA EXTERNA 25X20X8 CM — 
Caixa hermética confeccionada em material 
resistente, dimensões aproximadas de 25 x 20 x 8 
cm, apropriada para instalações elétricas e de 
telecomunicações em ambiente externo. Podendo 
ser de qualquer marca referenciada pelo mercado, 
desde que atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 31,80 R$ 1.780,80 

25 56 UND 

PLUG FÊMEA 2P+T 10A COM PRENSA-CABO — 
Plug fêmea padrão brasileiro 2P+T, corrente 
nominal de 10A, com prensa-cabo para fixação 
segura do condutor elétrico. Podendo ser de 
qualquer marca referenciada pelo mercado, desde 
que atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 10,39 R$ 581,65 

26 56 UND 

ABRAÇADEIRAS EM AÇO INOX PARA FIXAÇÃO 
— Abraçadeiras confeccionadas em aço inoxidável, 
resistentes à corrosão, indicadas para fixação de 
cabos, tubulações e equipamentos. Podendo ser 
de qualquer marca referenciada pelo mercado, 
desde que atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 20,14 R$ 1.127,84 
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27 25 UND 

PLACA DE SINALIZAÇÃO “ÁREA MONITORADA” 
— Placa de sinalização confeccionada em material 
resistente, contendo aviso de área monitorada por 
câmeras de segurança, adequada para uso interno 
e externo. Podendo ser de qualquer marca 
referenciada pelo mercado, desde que atenda aos  
requisitos técnicos.   

R$ 19,08 R$ 477,00 

28 1 UND 

TABLET 10.1” 64 GB — Tablet com tela mínima de 
10,1”, armazenamento interno mínimo de 64 GB, 
memória RAM mínima de 4 GB, conectividade Wi-
Fi e Bluetooth, câmera frontal e traseira integradas. 
Podendo ser de qualquer marca referenciada pelo 
mercado, desde que atenda aos  requisitos 
técnicos.   

R$ 1.546,54 R$ 1.546,54 

29 1 UND 

SUPORTE AUTOMOTIVO PARA TABLET — 
Suporte automotivo ajustável para tablet, 
compatível com dispositivos de diferentes 
tamanhos, com sistema de fixação seguro para 
painel ou para-brisa. Podendo ser de qualquer 
marca referenciada pelo mercado, desde que 
atenda aos  requisitos técnicos.   

R$ 116,60 R$ 116,60 

30 1 UND 

LUZ DE TETO MAGNÉTICA GIROFLEX 
VEICULAR — Sinalizador luminoso veicular tipo 
giroflex, fixação magnética, iluminação de alta 
visibilidade e resistência para uso externo. 
Podendo ser de qualquer marca referenciada pelo 
mercado, desde que atenda aos  requisitos 
técnicos.   

R$ 178,08 R$ 178,08 

 
 

1.4. DO PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: A contratação tem prazo de 
vigência até 12 (doze) meses, conforme Art. 106, da Lei n°14.133 de 2021. 

 
2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de fortalecimento das ações de segurança pública no 
município de Dom Macedo Costa – BA, por meio da implantação de um Sistema de Videomonitoramento 
Urbano, destinado ao acompanhamento em tempo real de vias públicas, prédios institucionais e locais 
estratégicos de grande circulação de pessoas. A medida visa ampliar a capacidade de prevenção e combate à 
criminalidade, bem como proporcionar maior sensação de segurança à população, comerciantes, servidores 
públicos e visitantes. 
 
2.2. O crescimento das demandas relacionadas à segurança urbana exige que a Administração Pública adote 
soluções tecnológicas modernas e eficientes, capazes de auxiliar as forças policiais e os órgãos municipais na 
identificação de ocorrências, monitoramento de áreas sensíveis e produção de informações que contribuam para 
a tomada de decisões estratégicas. Nesse contexto, o sistema de videomonitoramento constitui importante 
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ferramenta de apoio operacional, permitindo atuação mais rápida e eficaz diante de situações de risco, atos de 
vandalismo, furtos, acidentes e demais ocorrências que afetem a ordem pública. 
 
2.3. Além disso, a implantação do sistema contribuirá para a proteção do patrimônio público municipal, 
auxiliando na fiscalização e no monitoramento de equipamentos urbanos, prédios públicos, praças, acessos da 
cidade e demais áreas de interesse da Administração, reduzindo prejuízos decorrentes de depredações e ações 
ilícitas. 
 
2.4. A contratação também se justifica pela necessidade de modernização da infraestrutura tecnológica do 
município, alinhando a gestão pública às práticas contemporâneas de cidades inteligentes e monitoramento 
integrado, promovendo maior eficiência administrativa e melhoria dos serviços ofertados à população. 
 
2.5. Ressalta-se que a execução do objeto encontra respaldo no Plano de Ação nº 09032024-072267 e na 
Emenda Parlamentar nº 202435680004, recursos estes destinados especificamente para investimentos voltados 
à segurança pública e modernização tecnológica municipal, tornando necessária a adoção das providências 
administrativas para viabilização da implantação do sistema. 
 
2.6. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa ao interesse público, considerando 
os benefícios esperados na promoção da segurança, prevenção da criminalidade, apoio às forças de segurança 
e aprimoramento da gestão municipal. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, 
configuração, implantação e suporte de sistema integrado de videomonitoramento (CFTV), infraestrutura de rede 
lógica e equipamentos tecnológicos, contemplando câmeras de monitoramento, gravadores digitais, switches, 
roteadores, cabeamento estruturado, fibra óptica, dispositivos de armazenamento, acessórios de instalação, 
equipamentos de apoio operacional e demais materiais necessários ao pleno funcionamento da solução. 

3.2. A contratação visa garantir maior segurança patrimonial, monitoramento contínuo de áreas estratégicas, 
melhoria da infraestrutura tecnológica e ampliação da capacidade de transmissão e armazenamento de dados, 
proporcionando maior controle operacional, eficiência administrativa e suporte às atividades institucionais da 
Administração Pública. 

3.3. A solução contempla o fornecimento completo dos equipamentos e materiais, bem como os serviços de 
instalação, implantação, configuração, integração, testes e funcionamento do sistema, assegurando 
compatibilidade entre os componentes, operacionalidade da estrutura implantada e adequado desempenho dos 
equipamentos. 

3.4. A execução será realizada de forma integrada, permitindo que todos os itens funcionem de maneira 
compatível e coordenada, evitando problemas de interoperabilidade, falhas técnicas e prejuízos à continuidade 
dos serviços. Além disso, a adoção de equipamentos equivalentes, similares ou superiores garante ampla 
competitividade no certame, sem direcionamento de marca, observando os princípios da economicidade, 
eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

3.5. Dessa forma, a solução proposta mostra-se tecnicamente viável, economicamente adequada e suficiente 
para atender às necessidades atuais da Administração, assegurando modernização da infraestrutura 
tecnológica, fortalecimento da segurança institucional e continuidade dos serviços públicos relacionados ao 
objeto da contratação. 
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4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
4.1. O projeto foi estruturado em três grandes módulos tecnológicos: 

4.1. Módulo 1 – NOC (Núcleo de Operação e Controle) 

Compreende todos os equipamentos e softwares instalados na central de monitoramento, incluindo: 

• Servidor de gravação e processamento de imagens; 
• Softwares de gestão e investigação; 
• Monitores de alta resolução; 
• Switches de rede para distribuição interna; 
• Racks e organização de cabeamento; 
• No-breaks para garantir funcionamento contínuo. 
 

4.2. Módulo 2 – Pontos de Energia Elétrica 
 

Engloba toda a infraestrutura necessária para energizar os pontos de câmeras: 
 

• Instalação de quadro e padrão de energia; 
• Cabeamento elétrico; 
• Equipamentos de proteção e segurança; 
• Alimentação estabilizada para evitar queimas ou descontinuidades. 
 

4.3. Módulo 3 – Rede de Comunicação 

Compreende a infraestrutura responsável pelo transporte das imagens até o NOC: 

• Cabeamento em fibra óptica; 
• Instalação de caixas herméticas; 
• ONU/GPON ou equipamentos equivalentes; 
• Switches de campo; 
• Acessórios de sustentação e fixação em postes; 
• Conectores, emendas, organizadores e sistemas de proteção. 
 

4.4. Módulo 4 – Unidade Móvel de monitoramento 

• Câmera para veículo interno e externo; 
• Tablet e suporte para veículo; 
• Luz magnética de teto para suporte na segurança noturna. 
 
 

5. ESTIMATIVA DE PONTOS DE INSTALAÇÃO E QUANTIDADE DE CÂMERAS 

Pontos Quantidade de câmera 

PONTO 01: Entrada da Cidade 1 Câmera LPR 

Referência: Trevo 1 Câmera Comum 

PONTO 02: Urbis  
7 Câmeras Comum 

Referência: Trevo 

PONTO 03: Jangada 1 Câmera Comum 
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Referência: Inicio da estrada de barro 

PONTO 04: Comum  
2 Câmeras Comum 

Referência: Localidade do Comum 

PONTO 05: Santa Luzia 
1 Câmera Comum 

Referência: Ponto de Ônibus 

PONTO 06: Fábrica do Aipim 
1 Câmera Comum 

Referência: Loteamento do Maloca 

PONTO 07: Milagres 
3 Câmeras Comum 

Referência: Localidade milagres 

PONTO 08: Cemitério 
1 Câmera Comum 

Referência: Centro da cidade 

PONTO 09: Câmara de vereadores 
1 Câmeras LPR Leitura de Placas 

Referência: Centro da cidade 

PONTO 10: Centro de Fisioterapia 
2 Câmeras Comum 

Referência: Centro da cidade 

PONTO 11: Mercado da Feira 
3 Câmeras Comum 

Referência: Centro da cidade 

PONTO 12: Escola Maria Ber. Ext 
3 Câmeras Comum 

Referência: Centro da cidade 

PONTO 13: Quadra poliesportiva (fundo) 
3 Câmeras Comum 

Referência: Centro da cidade 

PONTO 14: Praça e quadra 
2 Câmera Speed Dome 

Referência: Centro da cidade 

PONTO 15: Padaria Cosme Damião 
1 Câmera Speed Dome 

Referência: Centro da cidade 

PONTO 16: Rua Manoel F Santos 
2 Câmeras Comum 

Referência: Centro da cidade 

PONTO 17: Delegacia 
2 Câmeras Comum 

Referência: Centro da cidade 

PONTO 18: Posto de Saúde 
1 Câmera Comum 

Referência: Centro da cidade 

PONTO 19: Tárfila 2 Câmeras Comum 
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Referência: Centro da cidade 

PONTO: 20: Cruzeiro 2 Câmeras Comum 
1 Câmeras LPR Referência: Centro da cidade 

PONTO 21: Sr. Biu 
3 Câmeras Comum 

Referência: Zona rural de Boa paz 

PONTO 22: Escola Municipal Edite Barros 
Referência: Interior da escola 

1 Câmera Speed Dome 

PONTO 23:Escola Municipal Maria Bernadete 
Referência: Interior da escola 

1 Câmera Speed Dome 

PONTO 24:Escola Edwaldo Brandão Correia 
Referência: Interior da escola 

1 Câmera Comum 

PONTO 25: Escola Municipal Maria da Guarda 
Referência: Interior da escola 

1 Câmera Comum 

PONTO 26: Escola Municipal Bom Jesus da Lapa 
Referência: Interior da escola 

1 Câmera Comum 

PONTO 27: Escola Municipal Eudaldo Pio Barreto 
Referência: Interior da escola 

1 Câmera Comum 

PONTO 28: Escola Municipal de Educação Infantil 
Deraldo Barreto Piton 
Referência: Interior da escola 

1 Câmera Speed Dome 

PONTO 29: Escola Municipal Dr. Luis Viana Filho 
Referência: Interior da escola 

1 Câmera Comum 

PONTO 30: Ponto do caju 
Referência: Localidade Comum 

1 Câmera Comum 

 

6. DESCRIÇÃO FUNCIONAL DO SISTEMA 

O sistema contemplará: 

• Câmeras de alta resolução fixas e com zoom óptico; 
• Reconhecimento de placas (LPR), conforme pontos estratégicos; 
• Transmissão via rede óptica com baixa latência; 
• Gravação em servidor central com retenção mínima conforme legislação; 
• Central de monitoramento com estações independentes; 
• Sistema redundante de energia e armazenamento; 
• Suporte a consultas e geração de relatórios; 
• Mecanismos de segurança e autenticação; 
• Central de monitoramento fixa; 
• Central de monitoramento móvel; 
• A central de monitoramento própria e integralmente operada e por funcionários contratados pela 
prefeitura 
 

7. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

Os serviços necessários para implantação incluem: 
• Instalação física das câmeras nos pontos definidos; 
• Configuração da rede óptica e dos switches; 
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• Instalação de caixas herméticas e acessórios de proteção; 
• Configuração do servidor de imagens e do NOC; 
• Testes de conectividade, gravação e monitoramento; 
• Treinamento básico da equipe designada; 
• Entrega de documentação técnica completa. 
 
4.2. Não será permitida subcontratação do objeto contratual 
 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4. O local de execução dos serviços poderá ser visitado por qualquer empresa interessada, mediante prévio 
agendamento junto a Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa – BA, com a 
finalidade de possibilitar o pleno conhecimento das condições locais, infraestrutura existente, pontos de 
instalação, características técnicas e demais informações necessárias à correta elaboração da proposta 
comercial e execução do objeto. 
 
4.4.1. A visita técnica será facultativa, sendo de inteira responsabilidade da licitante a verificação das 
condições do local de execução dos serviços, não podendo alegar posteriormente desconhecimento das 
condições existentes para fins de solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, aditivos contratuais ou 
quaisquer questionamentos relacionados à execução do objeto. 
 
4.4.2. Caso a empresa opte por não realizar a visita técnica, deverá apresentar declaração formal de pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao local de execução dos serviços, assumindo total 
responsabilidade pela execução contratual. 
 
4.4.3. O agendamento poderá ser feito através do e-mail: domlicitacao@gmail.com  

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
5.1. A execução do objeto compreenderá o fornecimento, instalação, configuração, integração, testes, 
treinamento e pleno funcionamento do Sistema de Videomonitoramento Urbano do Município de Dom Macedo 
Costa – BA, incluindo infraestrutura elétrica, lógica, óptica e operacional, conforme especificações técnicas 
constantes neste Termo de Referência. 
 
5.2. A contratada será responsável pela implantação integral da solução, contemplando todos os equipamentos, 
materiais, softwares, acessórios, serviços técnicos especializados e demais itens necessários ao perfeito 
funcionamento do sistema, incluindo mão de obra qualificada, ferramentas, equipamentos de proteção individual, 
transporte, mobilização e demais insumos indispensáveis à execução contratual. 
 
PRAZO PARA INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.3. A contratada deverá iniciar os serviços de implantação em até 10 (dez) dias corridos, contados da emissão 
da Ordem de Serviço pela Administração. 
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5.4. O prazo máximo para conclusão integral da implantação, instalação, configuração, testes e entrega 
definitiva do sistema será de até 90 (noventa) dias corridos, contados do início da execução, podendo ser 
prorrogado nos termos da legislação vigente, mediante justificativa formal e autorização da Administração. 
 
5.5. Os serviços e equipamentos instalados devem ter garantia de 90(noventa) dias, conforme Código de Defesa 
do Consumidor.  
 
EXECUÇÃO DOS MÓDULOS DO SISTEMA 
 
5.6. A execução ocorrerá de forma integrada, compreendendo os seguintes módulos: 
 
Módulo NOC – Núcleo de Operação e Controle 
 
5.7. Deverá ser implantada central de monitoramento equipada com: 
 

I. servidor de gravação e processamento de imagens; 
II. softwares de monitoramento e investigação; 
III. monitores de alta resolução; 
IV. switches de rede; 
V. racks e organização de cabeamento; 
VI. sistemas de alimentação ininterrupta (no-breaks); 

VII. demais equipamentos necessários à operação contínua da central. 
 
5.8. O NOC deverá permitir monitoramento em tempo real, gravação segura das imagens, controle de acesso 
por usuários, consultas, exportação de imagens e gerenciamento centralizado de todos os dispositivos do 
sistema. 
 
Módulo de Infraestrutura Elétrica 
5.9. A contratada deverá executar toda a infraestrutura elétrica necessária ao funcionamento dos pontos de 
videomonitoramento, incluindo: 
 

I. instalação de quadros e padrões elétricos; 
II. passagem de cabeamento elétrico; 
III. instalação de dispositivos de proteção; 
IV. aterramento; 
V. sistemas de alimentação estabilizada; 
VI. adequações técnicas necessárias à energização segura dos equipamentos. 

 
5.10. Todos os serviços deverão observar as normas técnicas vigentes e os padrões de segurança aplicáveis. 
 
Módulo de Rede de Comunicação 
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5.11. A contratada deverá implantar a infraestrutura de comunicação responsável pela transmissão das imagens 
e dados até o NOC, contemplando: 
 

I. lançamento e fusão de fibra óptica; 
II. instalação de caixas herméticas; 
III. instalação de ONU/GPON ou tecnologia equivalente; 
IV. switches de campo; 
V. acessórios de fixação e sustentação; 
VI. conectores, organizadores, protetores e demais componentes necessários ao pleno funcionamento da 

rede. 
 
5.12. A rede deverá garantir estabilidade, baixa latência e disponibilidade adequada para transmissão contínua 
das imagens. 
 
Módulo de Unidade Móvel de Monitoramento 
 
5.13. A solução deverá contemplar o fornecimento e instalação dos equipamentos destinados à unidade móvel 
de monitoramento, incluindo: 
 

I. câmeras internas e externas veiculares; 
II. tablet operacional; 
III. suporte veicular; 
IV. sistema de iluminação magnética de teto; 
V. cabeamento e acessórios necessários à instalação. 

 
5.14.O veículo utilizado para a unidade móvel NÃO será fornecido pela contratada, sendo de 
responsabilidade da Administração Municipal disponibilizar o automóvel para instalação dos 
equipamentos. 
 
5.15. Caberá à contratada apenas o fornecimento, instalação, configuração e integração dos equipamentos da 
central móvel no veículo disponibilizado pela Prefeitura. 
 
INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE MONITORAMENTO 
 
5.16. A contratada deverá realizar a instalação dos equipamentos nos pontos estratégicos definidos pela 
Administração Municipal, contemplando câmeras comuns, Speed Dome e câmeras LPR para leitura de placas 
veiculares, conforme quantitativos e locais previamente estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
5.17. Os serviços incluirão: 
 

I. instalação física das câmeras; 
II. fixação em postes e estruturas; 
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III. instalação de caixas herméticas; 
IV. montagem de infraestrutura de rede; 
V. passagem e organização de cabeamentos; 
VI. identificação dos ativos; 

VII. configuração e integração dos equipamentos. 
 

CONFIGURAÇÃO, TESTES E FUNCIONAMENTO 
 
5.18. Após a instalação física, a contratada deverá executar: 
 

I. configuração do servidor e softwares; 
II. integração entre os dispositivos; 
III. parametrização do sistema; 
IV. testes de conectividade; 
V. testes de gravação e armazenamento; 
VI. testes de leitura de placas; 

VII. testes de monitoramento em tempo real; 
VIII. ajustes técnicos necessários ao perfeito funcionamento da solução. 
 
5.19. Somente será considerado concluído o objeto após a comprovação do pleno funcionamento de todos os 
equipamentos e sistemas implantados. 
 
TREINAMENTO E DOCUMENTAÇÃO 
 
5.20. A contratada deverá fornecer treinamento básico operacional à equipe indicada pela Administração 
Municipal, abrangendo: 
 

I. operação do sistema; 
II. consultas e pesquisas; 
III. exportação de imagens; 
IV. gerenciamento básico da plataforma; 
V. utilização das funcionalidades do software. 

 
5.21. Ao término da implantação, deverá ser entregue documentação técnica completa, contendo: 
 

I. relação dos equipamentos instalados; 
II. mapa dos pontos de monitoramento; 
III. diagramas da rede; 
IV. identificação dos ativos; 
V. relatórios de testes; 
VI. manuais técnicos; 

VII. credenciais administrativas em meio seguro; 
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VIII. termo de funcionamento do sistema. 
 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.22. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 
 

I. recebimento provisório, após conclusão da instalação; 
II. recebimento definitivo, após testes, validações técnicas e comprovação do pleno funcionamento da 

solução. 
 

5.23. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas da ABNT, normas de 
segurança do trabalho, regulamentações aplicáveis ao setor elétrico e de telecomunicações, bem como as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 
 

6 - MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1. O contrato será gerido por servidor nomeado em portaria. 

6.2. O contrato será fiscalizado por servidor nomeado em portaria, respeitando os critérios e dispositivos legais.  

6.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
 
7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada, respeitando a ordem cronológica, 
conforme preceitua o Art. 141 da Lei 14.133/21.  
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7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
 
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada consulta para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento ou por ele abrangidas, por meio 
dos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos Arts. 66, 67e 68 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
 
8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. O serviço será feito de forma única e integrada.  

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 



PREFEITURA MUN. DE DOM MACEDO COSTA 
CNPJ nº 13.827.019/0001-58 
Praça Cônego José Lourenço, s/nº, Centro CEP: 44.560-000 
Fone/Fax: (75)3648-2127/ 3648-2169 DOM MACEDO COSTA – BA 

 
 

37 
 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 
17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2R$4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Speed e/ou registrado na junta comercial. 

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

 
8.28. A comprovação de aptidão poderá ser feita mediante a apresentação de um ou mais atestados, sendo 
admitido o somatório de quantitativos para fins de atingimento do mínimo exigido. 

8.29. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, notas fiscais, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos. 
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8.30. A Proponente deverá possuir, em seu quadro de funcionários, Engenheiro Eletricista para supervisionar 
os serviços, objeto deste Termo de Referência, com vínculo devidamente comprovado. No caso de sócio, a 
comprovação deverá ser através de Contrato Social.  

8.31. A Proponente deverá apresentar o registro da Empresa e do Engenheiro Eletricista junto ao CREA. O 
Engenheiro Eletricista deverá estar como responsável técnico da Empresa, comprovado através de certidão do 
CREA. 

 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. O valor estimado para esta contratação é R$ 201.302,83(Duzentos e um mil, trezentos e dois reais e 
oitenta e três centavos). 
 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

SECRETARIA: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANS. E SERV. PUBLICOS 
Unidade: 0801: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS TRANS E SERV PUBLICOS 
Atividade: 1003 AÇÕES DE APOIO À SEGURANÇA MUNICIPAL 
4.4.9.0.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
4.4.9.0.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 1706 - Transferência Especial da União 
 

Segue anexo plantas de localização dos locais onde serão executados os serviços;   

 

Dom Macedo Costa/BA, em 11 de maio de 2026. 

 

 
 

 
CAROLINE MOREIRA FRÓES 

Secretaria de obras, transporte e serviços públicos 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO XXX/2026 

(Processo Administrativo nº 116/2026.) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO 

COSTA/BA, EA EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Pelo presente instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA/BA, com sede 
na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no 
CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXX, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica a EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, inscrição 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  com endereço comercial à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr. XXXXXXXXXXXXXX XXX, portador(a) da Carteira de Identidade XXXXXXXXXXX expedida pela (o) 
SSP/BA e CPF XXXXXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXX/2023 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº XXX/2026 mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX. 

1.2. , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 
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1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total dacontratação é de R$ .......... (.....), 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo),exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada (caso seja necessário); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 15% a 
30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
15% a 30%  do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15%  do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15%  do valor 
do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022.  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extintoquando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  
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13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sítios eletrônicos oficiais nos termos da Lei 
14.133/21.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Santo Antônio de Jesus/BApara dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

________________________________________________ 
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Representante legal do CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS 
1- 
2-  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
      XXXXXXXXXXXXXXXXX – BA,....de ........ de 2026 

Ilmº. Sr. 
 
Pregoeiro (a) Oficial do Município de XXXXXXXXXXXXXXXX– Bahia.  
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005-2026 
 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX(NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a administração pública, e 
que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, assim como se 
obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 
7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital; 
 
DECLARA, sobas penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da 
Prefeitura Municipal de Dom Macedo Costa, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 
bem como de seus agentes políticos. 
 
DECLARA, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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Carimbo da empresa: 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005–2026 
 
 

  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2026. 
  
  
 

_______________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(papel timbrado da licitante) 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA/BA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Referente: Processo Administrativo nº 116/2026. 

Pregão Eletrônico nº 005/2026 

Objeto:  xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx  

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.ª, a nossa proposta de preços relativa à Dispensa de Licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de referida 
Dispensa. 

1. PROPONENTE: 

 

RAZÃO SOCIAL: nome de identificação da empresa 
SEDE: endereço da sede da empresa 
C.N.P.J: número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
2. PROPOSTA DE PREÇO GLOBAL: 
 
2.1 Especificação e detalhamento da proposta:  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UND Valor 
Unitário  

Valor 
Total 

1.0       

2.0       

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: valor numérico e por extenso da proposta 
 
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
4. A REFERIDA EMPRESA DECLARA: 
 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
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Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 

Que assume a responsabilidade pelas suas práticas efetuadas no âmbito desta dispensa de licitação, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91. 
 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 
 

Que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais encargos sociais, trabalhistas, 
securitários, etc., que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto. 
 
REPRESENTE LEGAL: 
 

NOME: 
RG: 
CPF: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO:         AGÊNCIA:            CONTA CORRENTE: 
 
 
LOCAL E DATA: ...................... 
 
 
Atenciosamente, 
 

___________________________________________________ 
Nome e identificação do representante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
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(em papel timbrado da empresa) 

 
 
 

____________________________________ [órgão ou entidade licitante]  

 

Ref. Licitação n° ___/____  

 

Declaro para os devidos fins que a empresa _________________________________, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° __________________, cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, nos termos do art. 63, incisoI, da Lei Federal nº14.133/21, o que poderá ser comprovado, caso a 

empresa seja a detentora da melhor proposta neste Pregão.  

 

O declarante responde pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, ______de ____________de _____.  

 

_______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

PLANTAS DE LOCALIZAÇÃO 

DOS LOCAIS ONDE SERÃO 

EXECUTADOS OS SERVIÇOS 

 


